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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° bJcL /2003
2&CÂMARA DE JULGA~NTO
SEsslo DE: 18/11/2003e PROCESSO DE RECURSO N° 1/1258/02 AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200203044
RECORRENTE: CEJUL E RILISA TRADING S/A
RECORRIDO: AMBOS.
RELATOR CONS.: .JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE :MELO

EMENTA: ICMS - OMISB..\O DE SAÍDAS - Rejeitada a
preliminar de nulidade proferida pela 1a Instância. RetOTII0
dos autos à instância monocrática para novo julgamento.
Decisão WIân.iIne e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta do relato do auto de infração:
«Falta de emissão de dOCUluentofiscal~ quando se trru.rãde operação acobertada por nota
fiscal modelo 1 ou IA e/ou série" d" (conswnidor) =omissão de saídas.
No exercício de 1999~a empresa deixou de emitir notas fiscais de saída~de mercadorias
no montante de R$ 102.394~43."
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Após indicar os dispositivos legais considerados infringidos, o fiscaLaut.uant.esugeriu a
penaLidade insert.a no art. 878, IH, "b" do Decreto nO24.569/97.

o processo foi inst.ruído com os documentos de fls. 03 a 44.

Telupestivamente, a autuada apresentou impugnação - fls. 46/190.

EIU Ia Instância o processo foi julgado nulo, enl razão do ato ter sido praticado por
autoridade impedida por exte:mporaneidade. Há recurso oficial.

A Consultoria Tributária} por meio do parecer nO622/2003, que foi referendado pela
douta Procuradoria GeraL do Estado, sugerindo o retomo dos autos à 1a Instância. para.e novo julgamento.

A autuada apresentou recurso voluntário - fls. 204/230, argüindo a manutenção da
nulidade declarada em Ia Instância.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

AI: 1/200203044

Trata a presente ação fiscal de venda de mercadoria sem a devida documentação fiscal,
no mês de junho de 1999, no valor de R$ 102.394,43.

Em 1ri Instância o auto de infração foÍ julgado nulo enl razão do ato ter sido praticado
por autoridade nnpedida por eÃielllporalleidade.

A autuada alegou em seu recurso voluntário, que na data do lançam.ento efetuado tniha
sido ultrapassado o prazo referente a Ordem de Serviço nO 2001.2511 O, sem que
houvesse prorrogação para prossegUÍlnento da ação fiscal. Requer a nulidade da ação
fiscal e, no mérito, a improcedência.

e Entretanto, analisando o processo, verificamos que não foi dada continuidade a ação
fiscal originada pela Ordem de Serviço a que se refere o recurso voluntário. tendo sido
emitida uma outra de n° 2002.04207.

Assnn, conclUÍJnos qu.e a açflO fiscal que resultou no auto de infração em questão foi
nriciada eUl 05.03.2002, pela Ordeul de Serviço n° 2002.04207 e concluída COlll a
postagem no correio do Termo de Conclusão, em 09.04.2002, dentro do prazo de 90
dias, estabelecido pelo art. 821, 94° do Decreto nO24.569/97.

Não h~ portanto, como acatar a decisão de nulidade da ação fiscal proferida pela
julgadora monocrática, devendo o presente processo retomar à 1a Instância para mna
nova apreciaçãO, por força do que detemIÍna o art. 43 da Lei n° 12.732/97, que assÍln
dispõe:

"Art. 43 - Quando a Câmara de Julgamento não acolher a declaração de nulidade
ou de extinção do feito, proferida em 1a Instância, deverá o processo retornar a
instância originária para a realização de novo julgamento".

Pelo expor,io, voto para que se conheça dos recursos interpostos, negar provimento ao
voluntário e dar provimento ao oficial, pm-a rejeitm- a decisão declaratória de nulidade
proferida pela julgadora singular e remeter o processo a 1a Instância para que se profrra
novo julgamento, de acordo com o parecer da douta Procuradoria GerFJ do Estado.

É o voto.

~-------~-----~--~--~ -----------------------------------
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INST ANCIA e RILISA TRADING S/A e recorrido
AMBOS,

c:s " nento Neto*' ElianeReM~iredo deSá
CONSELHEIRO

. 5LJ~Ç~~. /1 (in
,{ Eliane M~~ de $~uza Matlas Affom6 'YW~~~reira
r CONSELHEIRA U?Q CON:"ME IR<o

l~~~
PROCURADOR DO ESTADO

RESOL VEM os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos interpostos, negar
provimento ao voluntário e dar provimento ao oficial, para rejeitar a decisão
declaratória de nulidfide proferida pela julgadora singular e determinar o ret.orno
do processo à 111 Instância para novo julgamento, de acordo com o parecer da dout.a
Procuradoria Geral do Est.ado. Ausent.e o conselheiro Antonio Luiz do Nasciment.o~-_T Net.o.

SALA DE SESSÕES DA 28 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortalez~ aos ~ de dezembro de 2003.

~ AjNabQI~ 'feira
PR:~~~~~E

l__________ _ ~_
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